
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº 85, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em 

conformidade com o Artigo 18, inciso 1, alínea "d" do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Nova Andradina-MS, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 114 §6º da Lei Complementar nº 042, de 26 

de junho de 2002 - Regime Jurídico dos servidores públicos da administração direta, das 

autarquias e fundações públicas do município de Nova Andradina, e suas regulamentações 

constantes nos Decretos 1.455/2014, 1.696/2015, 2.002/2017 e 2.373/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Converter a Licença Prêmio por assiduidade, em pecúnia, dos períodos 

correspondentes ao período: 04/09/2017 a 03/09/2022, a servidora V ALDEILDA PEREIRA 

DE OLIVEIRA DA MOTTA, matrícula nº.166, cargo: auxiliar dos serviços diversos, 

integrante do Quadro de servidores/as efetivos/as da Câmara Municipal de Nova Andradina. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
PUBLICADO-· '"' 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. Nº1~~cA~~ .~=:cJa9 N.-A : 

. : ·:;'.RA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
'Antônio Francisco Ortega Batel" 

brado de Mato Grosso do Sul 
i1lixaáo no Mural, conforme Art. 103 da LOM. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
[STAF] NOTA DE EMPENHO 

Página: 2 t 2 
Data:30/10J2024 

UsuArlo:glselefer 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

D~ do Eml)9nho: 3<N10/2024 
C.N.P.J.: 10.711-980I0001.&4 

Munlelplo; NOVAANDRADINA 
Nº do Empenho: 217 412024 

°"""'ARIO -' Un~ 

Funciol'lal; 

Pf"ojeto/Atlvidada: 

00.000 

05.006 
10.301.16 

2078 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAúDE 

FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE 

NovaAndradina+Saücle 

Natw.za de Despesa; 

R.aeurso: 
4.4.90.52.99.00.00.00 

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÓOE 

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 1.500.1002 

Valo!' O<Qçlo: 

Valor Dotação Atualizada: 

Totll(A): 

593.500,00 
166.878,46 

166.878,46 

Credor. SUPERAR EIREU EPP 

CPF/CNPJ: 13.482.51610001-61 

EncMreço: 

Banco: 001-Bancodo&asll S.A.. 

Agência: 0095-7 - BLUMENAU 

E•PKlflcaçlo: 

lnllCl'.l!st./ldent.Prcf.: 

Cidade: 

TipodaCol'lta: 

Emp1nhos~: 

VMot do empenho: 

VakH" compfamento; 

Valor anuil.:ido: 

Total{B): 

ToAl{A·B): 

TeaefQne: 

121134-x 

UF: 

1so.n4,46 

15.610,00 

0,00 
o.oo 

166.384,46 
494,00 

AQUISIÇÃO OE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL OE SAúDE E SUAS RAMIFICAÇÕES, COM A R~DAOE OE 
ATENDER EMENDAS IMPOSITIVAS. (Ata S.R.P. n" 63/2024- P.P. nº42/2023- pnx:M;80 f>M.AOM-2023/02475) 
VEREADOR EOEN1LDO GONÇALVES DOS SANTOS VALOR DE RS10.000,00 - ESF MORADA 00 SOL- 1 AR OE 12.000 BllJS. 
VEREADOR EOENILDO GONÇALVES DOS SANTOS VALOR OE R$10.000.00- CRENA-1 AR DE 12.000 E 1 AR OE 22..000 BTUS. 
VEREADOR ARION VALOR OE R$10.000,00- CC.Z-1 AR OE 22.000 BTUS. 
Cláusulas Coritratuais: 

1- o Rlgime de execução ou a forma d& fomeeimento: (medlala ou paroelildo) 
li· o inçu e as oood!ções da pegamento confonll6 e ATA de R8glstro de Preço N" 63/2024 
111-os P'3ZOS de inicio de &tapaS de execuçãoimediela. da cxindus6o. de entrega, ele obseMIÇãO e de~ definruvo, confomle o caso: 
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, e& penalidados cablv&is e os valoras das mvltari. conforme Edital n" 4212023 a ATA de Regif;tro de f'r890 
0'63/2024 
V -oscesosde rescisão, nos termos doEdlel de Lidtaçlo. Ata de Registro de Preçoe Lei 86Ei6193. 
VI- o reconhecimento dos direitos de Administração, em ca$0 de mscisao adminlstn!.tiva previsla conlom'lo ATA de Registro de Preço; 
VII - a vinculação ao edital de liCiraçlO ou ao termo QUe a cJispen1ou ou a lnexigi11, ao convite e é proposta do lieitante vencedor; 
VIU-nainterpretaçaooontratualaplic9r-sHasleis8.666193e10.520l2002. 
IX - a obrlgaçllo do c;onl/8lado de manler, durante toda a execução do contrato, em c;ompatibllidade c;om as obrigações por ele assumidas, todas as 
oondiçõesdehabiitaçãoequalificaç:AoexigidM na11dtaçAo. 

Funtt.nento legal: Lel 8666193 Art..1!! CAPUT 

MocW. Lkltaçio: Pregão presencial 

NúmeroL.Jcttaçio:42/2023 

Número Proceuo:2476f2023 

Nümeroeontrato: 

Vtiorgeral: 

Data: 2310S12023 
Data: 28f02/202'4 

15.610,00 

Oedaro parBosdwldos ftns que o (malerlal/5Grvlço) foi (Fomecido/j:m1stado}, ________ .._ __ 
08\a: 30/10fl024 

Luiz Eduardo de Paula Gonça/Ves 
SeavtMo Mun. de Saüde - Port. 

27512024 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº 85, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em 

conformidade com o Artigo 18, inciso I, alínea "d" do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Nova Andradina-MS, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 114 §6º da Lei Complementar nº 042, de 26 

de junho de 2002 - Regime Jurídico dos servidores públicos da administração direta, das 

autarquias e fundações públicas do município de Nova Andradína, e suas regulamentações 

constantes nos Decretos 1.455/2014, J.696/2015, 2.002/2017 e 2.373/2019, 

RESOLVE: 

Art. lº. Converter a Licença Prêmio por assiduidade, em pecúnia, dos períodos 

correspondentes ao período: 04/09/2017 a 03/09/2022, a servidora V ALDEILDA PEREIRA 

DE OLIVEIRA DA MOTTA, matrícula nº.166, cargo: auxiliar dos serviços diversos, 

integrante do Quadro de servidores/as efetivos/as da Câmara Municipal de Nova Andradina. 

Art 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, 29 de outubro de 2024. 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 
"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 
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